
 

1ª ERRATA 

 

EDITAL INTERNO Nº 09/2020 – NAI 

PROCESSO Nº 23225.000305/2020-34 

 

1) No item 3.1. Período e local das inscrições:  

 

Onde se lê: 

 

De 03 a 09/03/2020 estarão abertas as inscrições de candidatos à seleção para o 

preenchimento das vagas discriminadas no item 1.3 deste Edital. As inscrições deverão ser 

efetuadas na Núcleo de Ações Inclusivas-NAI do Campus Juiz de Fora, no horário das 8 às 12h 

e das 13h30min às 18h. 

 

Leia-se: 

 

De 03 a 09/03/2020 estarão abertas as inscrições de candidatos à seleção para o 

preenchimento das vagas discriminadas no item 1.3 deste Edital. As inscrições deverão ser 

efetuadas no Núcleo de Ações Inclusivas-NAI do Campus Juiz de Fora, no horário das 8 às 12h 

e das 13h30min às 18h. 

 

 

2) No item 10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Onde se lê: 

Juiz de Fora, 28 de março de 2020. 

 

Leia-se: 

Juiz de Fora, 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Juiz de Fora, 02 de março de 2020 

 

 

Sílvio Anderson Toledo Fernandes 

Diretor de Ensino 

(o original foi assinado) 

 


